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Debulhar o trigo 
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Forjar no trigo o milagre do pão 

E se fartar de pão 

 

Decepar a cana 

Recolher a garapa da cana 

Roubar da cana a doçura do mel 

Se lambuzar de mel 

Afagar a terra 

 

Conhecer os desejos da terra 

Cio da terra, a propícia estação 

E fecundar o chão 
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RESUMO 

 

A proteção à propriedade intelectual no desenvolvimento biotecnológico ganha especial 

contorno quando estamos tratando de variedades vegetais, cujo cultivo tem forte impacto no 

mercado de maior expressão no PIB brasileiro, a agricultura. Ademais, as consequências 

econômicas, sociais, ambientais, culturais e de saúde pública do uso de biotecnologia no cultivo 

agrícola traz a indagação se esse mercado está sendo estimulado no sentido de maior 

concretização dos ditames constitucionais. 

O objetivo do presente trabalho é servir como uma ferramenta, das muitas que devem ser 

usadas para uma avaliação profunda e completa, da legislação nacional de proteção de cultivares, 

a proteção por excelência ao melhoramento de variedades vegetais destinadas à agricultura.  

Escolheu-se como recorte metodológico focar o exame empírico em um único agente, a 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, EMBRAPA, de notória importância no 

desenvolvimento de tecnologia no campo agropecuário. 

O propósito que se pretende alcançar com o presente trabalho é oferecer um meio de 

análise se, como e o quanto o direito de coibir o uso não autorizado e de pleitear indenização 

pelo uso indevido de cultivares (mecanismos de sanção da Lei de Proteção de Cultivares) são 

utilizados pela EMBRAPA. 

O trabalho foi desenvolvido em 2 frentes, o trabalho de pesquisa bibliográfica do 

desenvolvimento da propriedade intelectual que levou à criação da lei de proteção de cultivares 

nacional e o trabalho de pesquisa empírica, por meio do qual se investigou como se dá a atuação 

da EMBRAPA judicialmente na defesa dos direitos de propriedade intelectual das cultivares. 

 

Palavras-chave: “propriedade intelectual”, “EMBRAPA”, “cultivar”, “desenvolvimento 

nacional”, “agro biotecnologia”, “atuação em juízo”, “infração”, “sanção”, “defesa judicial de 

cultivar”, “uso não autorizado de cultivar”, “indenização” 

 

 

MARTINS, Letícia da Costa. Proteção de Cultivares: a defesa das cultivares da EMBRAPA em 

juízo. Dissertação de Mestrado. Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. São Paulo, 

2020. 
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ABSTRACT  

 

The protection of intellectual property in biotechnological assets takes a special 

importance when we are dealing with vegetable varieties, whose cultivation has a strong impact 

on the most important market in the Brazilian GDP, the agriculture. In addition, the economic, 

social, environmental, cultural and public health aspects of the use of biotechnology in 

agricultural cultivation raises the question of whether this market is being stimulated in the sense 

of realizing the Brazilian constitutional rules. 

This research aims to be a tool, one of the many that must be used for a thorough and 

complete evaluation of the national legislation for the protection of cultivated varieties, the 

specific protection for vegetable varieties intended for the agriculture market. 

The methodological chose was to focus on the empirical observation of one specific 

agent, the Brazilian Agricultural Research Corporation, EMBRAPA, which has great importance 

in the development of technology in the agricultural field. 

The main purpose of this work is to analyze if, how and how much EMBRAPA exercises 

its right to forbid unauthorized use of protected cultivated varieties and its right to claim 

compensation for such infraction (as established in the applicable law). 

This study was developed on 2 parts, the bibliographic research on the development of 

intellectual property that led to the creation of the national law for protection of cultivated 

varieties, and the empirical research, through which it was investigated how EMBRAPA acts in 

court defending the intellectual property rights of its cultivated varieties. 

 

Keywords: “intellectual property”, “EMBRAPA”, “cultivated variety”, “national development”, 

“agriculture biotechnology”, “performance in court”, “infraction”, “sanction”, “judicial defense 

of cultivated varieties”, “unauthorized use of cultivated varieties”, “indemnity” 

 

  



9 

 

 

LISTA DE ILUSTRAÇÕES 

 

  

LISTA DE FIGURAS 

 

Figura 1 – Indicação do tipo de participação dos países nas CGV ............................................ 28 

Figura 2 – Cultivares EMBRAPA registradas com mais de 10 registros por espécie ............... 62 

 

 

LISTA DE QUADROS 

 

Quadro 1 – Comparação entre as principais características da proteção da UPOV 1978, da 

UPOV 1991 e dos requisitos mínimos do TRIPS para as patentes............................................. 43 

Quadro 2 – Resultado Geral da pesquisa das expressões “EMBRAPA” e “cultivar” ............... 69 

Quadro 3 – Resultado da pesquisa das expressões “EMBRAPA” e “cultivar” após expurgos não 

aderentes ou por multiplicidade de decisões de um mesmo processo ........................................ 74 

Quadro 4 – Divisão da quantidade de resultados de acordo com cada TRF ............................. 76 

Quadro 5 – Relação dos casos que serão objeto de análise individual ...................................... 77 

Quadro 6 – Síntese dos resultados obtidos .............................................................................. 105 

 

  



10 

 

 

LISTA DE ABREVIATURAS 

 

ABRASEM – Associação Brasileira dos Produtores de Sementes 

BIRPI – Bureaux Internationaux Réunis pour la Protection de la Propriété Intellectuelle ou 

Secretariado Internacional Unido para a Proteção da Propriedade Intelectual 

BOAS – Boletins Oficiais de Análises de Sementes 

CADIN – Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal 

CDA – Certidão de Dívida Ativa 

CEPEA – Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada da USP 

CGV – Cadeias Globais de Valor 

CMN – Conselho Monetário Nacional 

CNA – Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil  

CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

CPI – Código de Propriedade Industrial 

CTNBio – Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 

CUB – Convenção da União de Berna 

CUP – Convenção da União de Paris 

DGPI – Diretoria Geral da Propriedade Industrial 

DNPEA –  Departamento Nacional de Pesquisa e Experimentação 

DNPI – Departamento Nacional da Propriedade Industrial 

DPEA – Departamento de Pesquisa e Experimentação Agropecuária 

IAC – Instituto Agronômico de Campinas 

INPI – Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

ITO – International Trade Organization ou Organização Internacional do Comércio 

EMBRAPA – Empresa Brasileira de Agropecuária 

EPE – Escritório de Pesquisa e Experimentação 

GATT – General Agreement on Tariffs and Trade ou Acordo Geral de Tarifas e Comércio 



11 

 

 

LPC – Lei de Proteção de Cultivares 

LPI – Lei de Propriedade Industrial 

MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

MRE – Ministério das Relações Exteriores 

OEPAS – Organizações Estaduais de Pesquisa Agropecuária 

OMC – Organização Mundial do Comércio 

OMPI – Organização Mundial da Propriedade Intelectual 

ONU – Organização das Nações Unidas 

PEP – Prêmio para Escoamento de Produto 

PROAGRO – Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 

RENASEM – Registro Nacional de Sementes e Mudas 

RNC – Registro Nacional de Cultivares 

SIGEF – Sistema de Gestão Fundiária 

SNPC – Serviço Nacional de Proteção de Cultivares 

SNSM – Sistema Nacional de Sementes e Mudas 

STJ – Superior Tribunal de Justiça 

TRF – Tribunal Regional Federal 

TRF 1 – Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

TRF 2 – Tribunal Regional Federal da Segunda Região 

TRF 3 – Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

TRF 4 – Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

TRF 5 – Tribunal Regional Federal da Quinta Região 

UBS – Unidade de Beneficiamento de Sementes 

UPOV – Union Internationale pour la Protecion des Obtencions Vegétales ou União 

Internacional para Proteção das Obtenções Vegetais 

  



12 

 

 

SUMÁRIO 

 

1. INTRODUÇÃO ..................................................................................................................... 14 

1.1. JUSTIFICATIVA DO TEMA E LIMITAÇÕES ..................................................... 14 

1.2. A RELEVÂNCIA DO TEMA .................................................................................. 17 

2. EVOLUÇÃO DO DIREITO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL ............................. 22 

3. DIREITO INTERNACIONAL DA PROPRIEDADE INTELECTUAL ........................ 30 

3.1. AS CONVENÇÕES DE PARIS E DE BERNA ...................................................... 30 

3.1.1. A Convenção de Paris ................................................................................. 30 

3.1.2. A Convenção de Berna ................................................................................ 32 

3.2. A OMPI .................................................................................................................... 34 

3.3. O GATT .................................................................................................................... 35 

3.4. O TRIPS e a OMC .................................................................................................... 40 

3.5. A UPOV ................................................................................................................... 41 

4. A PROTEÇÃO DAS CULTIVARES NO BRASIL ........................................................... 44 

4.1. BREVE HISTÓRICO DO DIREITO DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL NO 

BRASIL 44 

4.2. BREVE HISTÓRICO DO DIREITO DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES NO 

BRASIL 49 

4.3. DEFINIÇÃO DE CULTIVAR ................................................................................. 51 

4.4. A LEI DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES ........................................................... 51 

5. A EMBRAPA ........................................................................................................................ 58 

6. A DEFESA DAS CULTIVARES DA EMBRAPA EM JUÍZO ........................................ 63 

6.1. METODOLOGIA DE PESQUISA: UNIVERSO .................................................... 63 

6.2. METODOLOGIA DE PESQUISA: TEMPO........................................................... 64 

6.3. METODOLOGIA DE PESQUISA: CRITÉRIOS DE BUSCA (“PALAVRAS-

CHAVE”) ........................................................................................................................ 67 



13 

 

 

6.4. RESULTADOS APRESENTADOS PELOS MECANISMOS DE BUSCAS ........ 68 

6.4.1. Catalogação dos resultados ....................................................................... 68 

6.4.2. Eliminação de resultados não aderentes: expurgos conforme área do 

Direito e tema ....................................................................................................... 72 

6.4.3. Eliminação de resultados não aderentes: outros expurgos ....................... 72 

6.4.4. Multiplicidade de decisões em um mesmo processo .................................. 74 

6.5. ANÁLISE DO CONJUNTO DE RESULTADOS ................................................... 75 

6.6. ANÁLISE INDIVIDUAL DE RESULTADOS ....................................................... 77 

6.6.1. Análise dos casos nos quais a EMBRAPA atuou como parte .................... 81 

6.6.2. Análise dos casos nos quais a EMBRAPA não atuou como parte e a atuação 

do MAPA .............................................................................................................. 86 

6.6.3. Quadro-síntese e análise .......................................................................... 105 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS ............................................................................................. 120 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS .................................................................................. 124 

 

 

 



14 

14 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

 

1.1. JUSTIFICATIVA DO TEMA E LIMITAÇÕES 

 

Os debates ocorridos no Brasil na década de 1990, por ocorrência da ratificação 

do Brasil ao TRIPS e da promulgação da base legislativa nacional regulando direitos de 

propriedade intelectual, a Lei nº 9.279 de 1996, de Propriedade Industrial, a Lei nº 9.456 

de 1997, de Proteção de Cultivares, a Lei nº 9.610, de Direitos Autorais, e a Lei nº 9.609 

de 1998, de Software, parecem terem se desalinhado dos objetivos nacionais definidos na 

Constituição de 1988, em especial do quanto estabelecido no art. 2191: “O mercado 

interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o 

desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia 

tecnológica do País, nos termos de lei federal.” 

A rapidez com que o conteúdo do TRIPS foi incorporado à legislação nacional, 

sem sequer fazer uso do prazo de 10 anos de adaptação e adequação que o próprio TRIPS 

concedia aos países em desenvolvimento, como o Brasil, sempre me pareceram um 

grande indicativo da imaturidade legislativa quando da promulgação das leis 

supramencionadas e despreparo e indefinição de uma sólida política de pesquisa e 

desenvolvimento para o Brasil.  

Desde então, nas últimas 2 décadas testemunhamos um nível de desenvolvimento 

tecnológico ainda mais avançado e de rápida, quase imediata, difusão pelos mercados 

consumidores em todo o mundo.  

Desse modo, parece que o arcabouço normativo atualmente existente, tal como 

aplicado, não tem sido capaz de conter consequências nefastas advindas da concessão de 

direitos de propriedade intelectual, em especial, como será objeto de estudo sobre criações 

agro biotecnológicas: quais sejam (i) de ordem econômica, com a feroz concentração 

desse mercado – como ilustrado pela recente aquisição da Monsanto pela Bayer;2 (ii) o 

 

1 Quando da promulgação da ratificação ao TRIPS e da promulgação das mencionadas leis, o artigo 219 

continha apenas o conteúdo transcrito, datando de 2015 a inclusão do seu parágrafo único e dos artigos 

219-A e 219-B, por meio da Emenda Constitucional nº 85 
2 O Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) aprovou em 07.02.2018 o Ato de 
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agravamento da concentração fundiária, com a propriedade de extensas áreas de terra 

dedicadas à produção de monoculturas geneticamente modificadas destinadas à 

exportação (commodities); (iii) pelos danos ambientais e culturais que o excessivo uso de 

sementes geneticamente modificadas significam à diversidade agrobiológica; (iv) pelas 

ameaças à saúde e ao desenvolvimento sustentável pela não observância do Princípio da 

Precaução,3 entre outros. 

Paralelamente, revela-se premente a necessidade de dedicar esforços expressivos 

e concentrados no desenvolvimento de uma política nacional de pesquisa e inovação. 

Dada a relevância do mercado agropecuário na economia brasileira, parece condizer com 

a busca de uma política desenvolvimentista que busque a autonomia nacional que seja 

essa uma das áreas de especial atenção na busca do desenvolvimento tecnológico, 

econômico e social. 

Desse modo, de um lado temos a relevância do desenvolvimento de tecnologia 

voltada ao mercado agropecuário, impulsionando a economia nacional, porém de outro, 

questões relevantes de ordem social, ambiental e cultural parecem passar a latere do 

direito de exclusivo advindo da propriedade intelectual. 

Como destaca Patrícia Aurélia Del Nero: 

Essa questão torna-se ainda mais delicada quando se trata de definir o direito 

de propriedade no campo dos produtos da inteligência humana, notadamente 

no que se refere à propriedade intelectual e de processos, métodos e meios de 

criação e invenção, muito especialmente no âmbito da biotecnologia... 

Afinal, a titularidade dessa propriedade poderá interferir, ao longo do tempo, 

no direito de autodeterminação, sobretudo se implicar restrições econômicas 

importantes no campo da exploração e apropriação de seus recursos naturais e 

de controle do seu processo de desenvolvimento científico, submetido às 

possibilidades técnicas de pesquisa e desenvolvimento. (DEL NERO, 2004, p. 

21-22) 

Partindo dessas reflexões, o presente trabalho focou no desenvolvimento 

biotecnológico voltado para o mercado agrícola brasileiro, e em especial para o 

desenvolvimento de variedades vegetais, as cultivares. 

 

Concentração nº 08700.001097/2017-49, envolvendo Monsanto Company e Bayer Aktiengesellchaft. A 

aprovação do controle unitário da Monsanto pela Bayer foi condicionada à assinatura do Acordo de 

Controle de Concentração proposto pelas partes, no âmbito do Tribunal do CADE, em que a Bayer deverá 

desinvestir de todos os ativos relacionados aos negócios de sementes de soja e de algodão. 
3 Conforme diretrizes da Lei nº 11.105 de 2005, a Lei de Biossegurança. 

https://sei.cade.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_exibir.php?0c62g277GvPsZDAxAO1tMiVcL9FcFMR5UuJ6rLqPEJuTUu08mg6wxLt0JzWxCor9mNcMYP8UAjTVP9dxRfPBcVZL75c3cw1WpT8oTjt8Mkys2jy9EeDvPBuurj_6bX3A


16 

16 

 

 

De acordo com a EMBRAPA4, ao longo dos últimos 20 anos o Brasil tornou-se 

um dos líderes mundiais no mercado de produtos agrícolas, o que, contudo, gerou uma 

concentração do mercado, em especial para as grandes commodities agrícolas (soja, 

milho e algodão), envolvendo atualmente um volume anual de recursos da ordem de 1,2 

trilhão de reais. 

As cultivares são, por excelência, a proteção a criações intelectuais no âmbito do 

melhoramento vegetal, ou seja, direcionada, essencialmente, para a agricultura em suas 

variadas formas. 

Entretanto, o enfoque desse trabalho não será a sistematização ou análise crítica 

da literatura sobre o debate acima narrado. Optou-se por realizar uma pesquisa empírica 

que pudesse contribuir com a análise de como a atual legislação de proteção de cultivares 

é efetivamente aplicada. 

Nesse sentido, em busca de um recorte preciso para o desenvolvimento da 

pesquisa empírica, chamou especial atenção a atuação, relevância e trajetória da Empresa 

Brasileira de Pesquisa Agropecuária, a EMBRAPA. 

Escolheu-se, assim, direcionar o olhar para a atuação desse agente específico e de 

relevância no mercado agrícola brasileiro, no qual as cultivares são, por excelência, a 

proteção aos direitos de propriedade intelectual decorrentes de pesquisa em 

melhoramento vegetal. 

A escolha da EMBRAPA se justifica, ainda, por ser uma empresa pública cuja 

finalidade é a realização de pesquisas e desenvolvimento de tecnologia e experimentações 

agropecuárias5. 

Ainda assim, se fazia necessário escolher um campo específico e apurável para o 

exame empírico que pudesse sinalizar como a proteção de cultivares impacta vem sendo 

aplicada por esse agente escolhido, a EMBRAPA.  

A escolha foi realizar uma pesquisa jurisprudencial dos casos atualmente em curso 

em que a EMBRAPA esteja atuando em juízo protegendo suas criações intelectuais, seja 

 

4 EMBRAPA. [site institucional]. A EMBRAPA. Temas. Mercado de Cultivares. Disponível em: 

<https://www.embrapa.br/tema-mercado-de-cultivares>. Acesso em: 09 jan. 2020. 
5 Em que pese a EMBRAPA acabe por desenvolver bens imateriais passíveis de diversas formas de proteção 

pela propriedade intelectual (tais como softwares, marcas, desenho industrial, indicação geográfica, 

patentes, entre outros), será objeto de análise no presente trabalho apenas as cultivares. 
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impedindo o uso indevido ou pleiteando indenização pela infração de direito de exclusivo 

sobre suas cultivares. 

O propósito que se pretende alcançar com o presente trabalho é oferecer uma 

ferramenta para analisar se, como e o quanto o direito de indenização pelo uso indevido 

de cultivares (um dos mecanismos de proteção da Lei de Proteção de Cultivares) é 

utilizado pela EMBRAPA. 

O trabalho se divide em 2 partes: (a) o trabalho de pesquisa bibliográfica do 

desenvolvimento da propriedade intelectual, que pretende explorar a evolução histórica 

que culminou com a promulgação da atual Lei de Proteção de Cultivares brasileira; e (b) 

o trabalho de pesquisa empírica, por meio do qual se investigou como se dá a atuação da 

EMBRAPA judicialmente na defesa dos direitos de propriedade intelectual das cultivares, 

cuja metodologia utilizada consta, em detalhes, no Capítulo 6. 

 

 

1.2. A RELEVÂNCIA DO TEMA 

 

É inegável a importância da atividade agrícola na história do mundo. Não se 

discute o impacto que a agricultura causou (e ainda causa) no desenvolvimento social e 

cultural da humanidade, pautando a relação do homem e da mulher com a natureza e 

mesmo entre os homens e mulheres, estando ligada, inclusive, ao aumento da população 

humana e ao desenvolvimento das estruturas sociais. 

Como descreve Juliana Santilli, as origens da agricultura e as razões que fizeram 

com que a humanidade deixasse de caçar e coletar alimentos na natureza e passasse a 

cultivar a terra e criar animais são dos temas mais controvertidos da arqueologia 

(SANTILLI, 2009, p. 35-38). 

Contudo, ainda que os motivos que levaram ao desenvolvimento da agricultura 

tenham especificidades e diferenças de acordo com cada região do mundo, podemos 

afirmar que o surgimento da agricultura produziu impactos ambientais, sociais, 

econômicos e culturais que acabaram por gerar uma profunda mudança nos rumos da 

história humana. A passagem da predação para o cultivo é conhecida por “Revolução 
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Agrícola Neolítica”,6 iniciada há cerca de dez a doze mil anos, no período geológico 

conhecido como Holoceno (cujas condições climáticas – calor e humidade – favoreceriam 

o desenvolvimento agrícola). 

A agricultura mudou a relação do homem com a natureza, as sociedades nômades 

de coletores-caçadores transformaram-se em sociedades fixas de agricultores. Essa 

evolução não se deu de modo espontâneo ou imediato, a agricultura não foi inventada, 

mas foi evoluindo ao longo de séculos, passando por diversas transformações. 

Durante os milênios que se seguiram, as sociedades sedentárias de agricultores 

acabaram por modificar o meio ambiente por meio do cultivo de culturas especialmente 

destinadas à alimentação, com as práticas de irrigação e desmatamento.  

Desse modo, com a produção em excesso e o acúmulo de alimentos, a agricultura 

contribuiu para que a população humana aumentasse significativamente.  

Para o desenvolvimento da agricultura, teve grande relevância o processo de 

domesticação das plantas, processo esse que se estima tenha levado milhares de anos.  

Em âmbito nacional, Santilli relata que no que se refere ao modelo de produção 

agrícola, desenvolveram-se no Brasil dois modelos bastante distintos: a agricultura dita 

camponesa e/ou familiar7 e o agronegócio ou a agricultura industrial, direcionada para a 

exportação de commodities. Com a dita “revolução verde”, que implementou a 

modernização no campo, as diferenças entre os dois modelos foram acentuadas, 

agravando-se a concentração fundiária, provocando especulação, êxodo rural e 

marginalização da agricultura familiar. Ainda, a modernização direcionada para o 

agronegócio focou na busca de soluções para a baixa produtividade, com aumento da 

mecanização, utilização de defensivos e desenvolvimento de espécies “melhoradas”, o 

que pautou os rumos da pesquisa na área, disseminando-se a ideia de que apenas o 

desenvolvimento técnico e científico seria capaz de resolver o problema da fome, 

ignorando os impactos sociais e políticos decorrentes de tal direcionamento. (SANTILLI, 

2009, p. 81-90). 

 

6 Como enfatiza V.G. Childe, a “Revolução Agrícola Neolítica” é conhecida como a primeira revolução 

que transformou a economia humana e descreve um período longo em que as novas práticas agrícolas foram 

gradualmente adotadas e aprimoradas (MAZOYER, Marcel; ROUDART, Laurence, 2010, p.70). 
7 Em que pese haja divergências conceituais e ideológicas a respeito dessas expressões, esse debate foge ao 

escopo do presente trabalho. 
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De modo geral é extremamente estratégico o papel que a pesquisa, aqui referida 

como “procedimento prático de geração de conhecimentos” (BITTAR, E., 2015, p. 171), 

ocupa na sociedade, economia, cultura e na política.  

Segundo Eduardo C. B. Bittar:  

O incentivo à pesquisa para um país, para uma nação, para um povo, para uma 

civilização, pode representar a força de libertação capaz de conferir 

instrumentos contra a submissão moral, econômica, política, científica, 

tecnológica... É a pesquisa que faculta a preservação de recursos, a reserva de 

dados, a descoberta de informações, a crítica social e política, tendo-se por 

consequência a politização da sociedade, bem como o aumento da qualidade 

de ensino e a dispersão de informações pela sociedade, a pluralização de 

saberes, a autonomia nacional, o fortalecimento do pensamento e da identidade 

cultural, a resolução de problemas técnicos e práticos humanos, a eliminação 

da alienação do espírito... 

Assim, o reverso da medalha demonstra que a pesquisa também pode 

representar um reduto inconveniente de dispersão de ideologias contrárias a 

uma política dominante, e então, de vítima a réu, passar a ser exterminada, 

dizimada e restringida a pequenas contribuições aceitas ou convenientemente 

escravizadas a uma posição servil. Sabe-se que o conhecimento, sua dimensão, 

suas práticas, sua importância... são muitas vezes objeto de manipulação 

política. Saber e poder estão estreitamente ligados, na extada medida em que o 

conhecimento faculta capacidade crítica que por vezes não é conveniente 

exigir de um povo, de uma comunidade, de uma cultura. Liberta-se por meio 

do saber, assim como se pode facilmente manipular e escravizar por meio 

do conhecimento (ou da falta de acesso ao conhecimento). (BITTAR, E., 

2015, p. 171-172, grifo nosso) 

O desenvolvimento tecnológico de países em desenvolvimento, como é o caso do 

Brasil, é um desafio constante já que muitas vezes as decisões políticas são direcionadas 

para contornar crises econômicas e combater problemas sociais, muitas vezes em meio a 

graves crises de instabilidade política, o que acaba por inviabilizar o desenvolvimento e 

implementação de políticas de pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

Ha-Joon Chang aponta que:  

as políticas e instituições utilizadas pelos países atualmente desenvolvidos, nos 

estágios iniciais de desenvolvimento, diferem significativamente das que 

normalmente se supõe que eles utilizaram e mais ainda das diretrizes que 

recomendam, ou melhor, que frequentemente exigem dos atuais países em 

desenvolvimento (CHANG, 2004, p. 207). 

De especial relevância, portanto, direcionarmos o olhar para uma empresa pública 

que se dedica ao desenvolvimento de tecnologia no setor agropecuário. De acordo com 

dados do Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada (CEPEA) em parceria 
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com a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA)8, em 2018, a soma de 

bens e serviços gerados no agronegócio chegou a R$ 1,44 trilhão ou 21,1% do PIB 

brasileiro, sendo que a maior parcela é do ramo agrícola, que corresponde a 74% desse 

valor (R$ 1,07 trilhão). 

Conforme relatado por Balmes Vega Garcia, vem sendo observada uma situação 

preocupante com o regime de exclusivo implementado no país já que, ao contrário do que 

determina a Constituição Federal, a soberania e autonomia nacional e a redução das 

desigualdades sociais e regionais vem sendo severa e negativamente impactadas pela 

natureza monopolista dos direitos monopolistas na exploração econômica das criações 

intelectuais (GARCIA, B., 2008, p. 130-139). 

Ainda, sobre o Acordo TRIPS, ao qual está adequada a legislação brasileira sobre 

propriedade industrial, segue Balmes Vega Garcia: 

Mais justificável se torna o questionamento considerando-se que se avolumam 

as críticas ao chamado Acordo TRIPS, tendo em vista que se consolidam as 

suspeitas, pelos países periféricos, de que seus Objetivos, art. 7º, ou seja, 

aplicação pelos países membros de normas de proteção dos direitos de 

propriedade intelectual para a promoção da transferência e difusão de 

tecnologia, em benefício mútuo de produtores e usuários de conhecimento 

tecnológico, não estão sendo alcançados, restando sem qualquer eficácia, 

sendo apenas uma miríade ilusionista concedida como moeda de troca pelos 

países centrais do Norte, detentores de tecnologia e ávidos de proteção, aos 

países periféricos do Sul, para aceitarem e ratificarem o mesmo, transferindo 

o tema Propriedade Intelectual do seio da OMPI para o âmbito da OMC, com 

as consequências jurídicas internacionais que tal decisão implica. (GARCIA, 

B., 2008, p. 135-136, grifo nosso) 

A esse cenário, devemos ainda considerar que a justificativa utilizada pelos 

defensores da revolução verde de que o desenvolvimento agro biotecnológico é crucial 

para a nobre missão de “alimentar o mundo” vem se mostrando imprecisa, como bem 

resumem Cary Fowler e Pat Roy Mooney: 

The green revolution failed to live up to its promise of solving the problem 

of world hunger. It failed because was not simply one of too little food and 

thus could not be solved simply by producing more. The problem was and is 

one of maldistribution, and ultimately lack of power and opportunity 

amongst the hungry in Third World countries to participate in the process 

of food production – and consumption. Unfortunately, by offering 

tantalizing yields and profits to the handful of Third World farmers able to 

invest in the new seeds and the required inputs, the green revolution helped 

further to concentrate rural wealth and power in the hands of a few – 

exacerbating the very process that helped create so much hunger in the 

first place, and the very problem so many had claimed the green revolution 

 

8 CNA. [site institucional]. Home. CNA. Panorama Agro. Disponível em: <https://www.cnabrasil.org.br/ 

cna/panorama-do-agro>. Acesso em: 09 jan. 2020. 
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would solve. (SANTONIERI, 2015, p. 129, grifo nosso)9 

Ou seja, em que pese a aparente nobreza da justificativa de que a biotecnologia é 

essencial para erradicar a fome no mundo, cada vez mais se tem clareza do real problema, 

que não é de produção, mas de distribuição.  

Nesse sentido, cumpre indagar e investigar se os demais fundamentos que 

alicerçam o direito de propriedade intelectual sobre variedades vegetais também se 

sustentam. Se por um lado a capacidade inventiva humana vem sendo essencial para a 

sobrevivência e crescimento da população humana, essa mesma capacidade inventiva que 

é objeto de proteção pelos direitos de propriedade intelectual aparenta estar causando 

danos irreversíveis ao meio ambiente, à biodiversidade e aos sistemas tradicionais e 

culturais de cultivo agrícola. 

 

 

 

9 Em livre tradução: “A revolução verde não cumpriu sua promessa de resolver o problema da fome no 

mundo. Ela falhou porque não era (um problema) simplesmente de pouca comida e, portanto, não poderia 

ser resolvido apenas produzindo mais. O problema era e é de má distribuição e, em última instância, de 

falta de poder e oportunidade entre os famintos nos países do Terceiro Mundo para participar do processo 

de produção dos alimentos - e de seu consumo. Infelizmente, oferecendo dinheiro e lucros tentadores para 

alguns poucos agricultores do Terceiro Mundo capazes de investir nas novas sementes e nos insumos 

necessários, a revolução verde ajudou ainda mais a concentrar a riqueza e o poder rural nas mãos de poucos 

- exacerbando processo que ajudou a criar tanta fome em primeiro lugar, e o próprio problema que muitos 

afirmaram que a revolução verde iria resolver”. 



120 

120 

 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

De forma clara e objetiva, a conclusão do presente estudo é que a EMBRAPA não 

tem atuado em juízo na defesa de suas cultivares. 

Como se salientou reiteradamente, foram pesquisados os repertórios 

jurisprudenciais online dos 5 (cinco) Tribunais Regionais Federais brasileiros, cuja 

competência territorial abrange todo o país, e em somente um único caso a EMBRAPA 

esteve em juízo requerendo indenização por uso não autorizado de uma de suas 

cultivares.117 

A mesma pesquisa apontou apenas outros 2 casos nos quais a EMBRAPA figurou 

como parte processual,118 em um cobrando royalties decorrentes de contratos de 

licenciamento e em outro sendo ré em ação sobre responsabilidade civil, tendo sido 

condenada a EMBRAPA ao pagamento de indenização a produtor afetado por 

contaminação bacteriana constatada em uma de suas cultivares. 

Sem desbordar o escopo do presente estudo, pode-se ao menos cogitar119 de 

variadas razões que justifiquem a baixa litigiosidade da EMBRAPA no tocante ao uso 

não autorizado de suas cultivares protegidas. 

Uma primeira hipótese consiste na possibilidade de tais violações praticamente 

não existirem. 

Ainda que no âmbito deste estudo não seja possível descartar hipóteses, a ideia de 

inexistência de violações parece pouco provável (até mesmo pela relativa facilidade que 

as características biológicas das cultivares propiciam para tanto). 

Nesse sentido, e como já se consignou anteriormente, está a se falar de um país de 

vasta área territorial, no qual a agropecuária ocupa posição de destaque e, igualmente, de 

um dos maiores obtentores de cultivares do país, a EMBRAPA. 

No mais, em que pese a dificuldade de se fazer ilações dessa natureza, as espécies 

de autuações realizadas pelo MAPA examinadas neste estudo sugerem não ser 

infrequente o descumprimento das normas atinentes às atividades de produção e 

 

117 Item 6.6.1.1: autos no 0006808-87.2013.4.03.6000 (TRF 3) 
118 Item 6.6 
119 Não há pretensão neste estudo de testar qualquer das hipóteses, sendo certo, porém, que a formulação 

das mesmas pode contribuir para o aprofundamento da investigação sobre o tema.  
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comercialização de sementes. 

Como se não bastasse, entre as autuações do MAPA identificadas neste estudo 

encontram-se 3 casos nos quais há pelo menos suspeita de uso não autorizado de 

cultivares protegidas da EMBRAPA.120 

Uma segunda hipótese repousaria em possíveis dificuldades de estrutura, assim 

entendidos recursos em geral e organização, que permitissem à EMBRAPA melhor 

fiscalizar eventuais violações a suas cultivares protegidas. 

Conquanto também se trate de temática que ultrapassa os limites deste estudo, as 

limitações orçamentárias e a precariedade de estrutura para atuação configuram realidade 

que perpassa os serviços públicos brasileiros de uma forma geral. 

No que concerne especificamente à EMBRAPA, embora se trate de empresa 

pública prestigiosa pela atuação em seu mister, merece registro o fato de a busca 

simultânea pelos termos “EMBRAPA” e “cultivar” apontar mais resultados envolvendo 

o MAPA do que a própria EMBRAPA. 

Em idêntico sentido, cumpre destacar a peculiaridade de que, no único caso de 

atuação judicial da EMBRAPA contra a exploração não autorizada de uma de suas 

cultivares, o evento que a desencadeou foi ação fiscalizatória realizada pelo MAPA. 

É razoável que, inclusive como decorrência de seu papel fiscalizatório, o MAPA 

tenha estrutura, isto é, recursos e organização, para fazer inspeções in loco. 

De mais a mais, reforça a hipótese de dificuldades de estrutura a aparente inação 

da EMBRAPA acerca dos 3 (três) casos de autuações pelo MAPA nos quais há pelo 

menos suspeita de uso não autorizado de cultivares protegidas da EMBRAPA.121 

Ainda quanto à estrutura da EMBRAPA, porém no que concerne menos à 

disponibilidade de recursos e mais à sua forma de aplicação, seria a parca atuação judicial 

da EMBRAPA em matéria de cultivares fruto de perfil organizacional que, mais afeto à 

pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em si, subestima a relevância da atuação em 

juízo para a efetiva proteção de sua propriedade intelectual? 

 

120 Item 6.5.2.11: autos no 5001976-80.2012.4.04.7212, autos no 5002957-03.2012.4.04.7118 e autos no 

5003502-73.2012.4.04.7118 
121 Item 6.5.2.11: autos no 5001976-80.2012.4.04.7212, autos no 5002957-03.2012.4.04.7118 e autos no 

5003502-73.2012.4.04.7118 
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Sempre sem perder de vista o cuidado de não ultrapassar os limites deste estudo, 

vale cogitar de possível introdução, pela via normativa, de espécie de notificação 

compulsória entre MAPA e EMBRAPA. 

De forma análoga à portaria do Ministério da Saúde que estabelece a Lista 

Nacional de Notificação Compulsória para “doenças, agravos e eventos de saúde pública” 

(Portaria nº 204 de 17 de fevereiro de 2016), nada obstaria que o MAPA se valesse de 

expediente semelhante para tornar obrigatório, entre seus fiscais, a emissão de 

comunicação à EMBRAPA de todos os casos nos quais o evento fiscalizatório 

encontrasse cultivar protegida da EMBRAPA. 

Trata-se de medida simples, mas que pode permitir imediato incremento da 

capacidade da EMBRAPA fiscalizar eventuais violações envolvendo suas cultivares. 

Sem ignorar os limites deste estudo, porém não nos furtando à reflexão, cumpre 

ainda indagar: se as violações a direitos de titular de certificados de proteção de cultivar 

realmente são tão infrequentes, como parece ser o caso da EMBRAPA, faz sentido que 

esta empresa pública siga destinando recursos à obtenção de certificados de proteção?  

Em outras palavras, se a titularidade de certificados de proteção confere direitos 

que, de acordo com o comportamento da EMBRAPA identificado neste estudo, parecem 

prescindir de tutela jurisdicional, é realmente necessário que ela continue buscando a 

obtenção de tais certificados? 

Seria o caso de a EMBRAPA, inclusive por sua natureza de empresa pública, 

deixar de empregar recursos para obtenção de certificados de proteção, destinando 

aqueles a ampliar o volume de pesquisas ou, ainda, adotando modelo de 

compartilhamento tecnológico que não se estruture a partir de um padrão proprietário? 

De um modo ou de outro, quaisquer que sejam as razões que possam explicá-la, a 

conclusão que se extrai do presente estudo é de que a EMBRAPA praticamente não atua 

em juízo na defesa de suas cultivares. 

Ainda que se leve em consideração os limites do recorte metodológico, como a 

opção de pesquisa jurisprudencial somente em segunda instância ou a adoção de critério 

temporal consistente nos resultados atualmente disponibilizados pelos Tribunais como 

repertório jurisprudencial, é revelador que, pesquisados os 5 (cinco) Tribunais Regionais 

Federais brasileiros, um dos maiores obtentores de cultivares do país, a EMBRAPA, 
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tenha atuação tão rarefeita no que se refere à defesa judicial de suas cultivares. 

Como mencionado no início do presente trabalho, o objetivo da pesquisa realizada 

é de ser uma das muitas ferramentas que devem ser utilizadas para que possamos avaliar 

a imprescindibilidade da proteção de criações intelectuais no campo da agro 

biotecnologia. 

Até que ponto a justificativa de que a propriedade intelectual sobre esses bens está 

estimulando o desenvolvimento tecnológico necessário para uma efetiva autonomia 

nacional se mantém? 

À medida em que a maior empresa pública dedicada a pesquisa no 

desenvolvimento de melhoramento vegetal no país (e uma das únicas que busca inovação 

para espécies não consideradas commodities e para adaptação de diferentes culturas de 

subsistência nos diferentes biomas nacionais) tem atuação insignificante na defesa 

judicial de suas cultivares, parece-nos que: (a) a proteção de cultivares é extremamente 

eficiente e não ocorrem infrações; ou (b) o esforço (e custos, financeiro, tecnológico e 

intelectual) para proteção de cultivares seria dispensável por não haver interesse em 

infringir as cultivares obtidas pela EMBRAPA; ou (iii) a inovação desenvolvida na área 

agro biotecnológica é algo natural, tal qual o desenvolvimento da agricultura, que 

independe de incentivos monopolistas para tanto. 
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